
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Veto ao Projeto de Lei nº: 115/2022

Entrada na Comissão:28/09/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador Miguel Calderon

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Ressalvada  a  análise  de  mérito  pelo  Plenário  desta  Casa  Legislativa,  o  veto

encaminhado encontra os requisitos necessários para prosseguir com sua regular tramitação.

Sala das Comissões em 28 de setembro de 2022.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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